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PAUTA  

 

1) Análise do Projeto de Lei do Executivo nº 001/2025 - Concede reposição 

salarial aos servidores municipais do quadro efetivo, incluindo professores, 

comissionados, funcionários contratados pelo emprego público e educador 

residente, no percentual de 4,77% de forma retroativa ao mês de janeiro de 

2025.  

 
Obs.: As reuniões das Comissões Permanentes são agendadas conforme a necessidade e o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

 

 


